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PROJETO DE LEI N2 02/97 - L 

Autoriza a criação do Calselho Knicipal 

da Mulher, cano Orgo da Administração do 

Município. 

A Cara Municipal de VitOria da Conquista, Estado da 

Bahia, aprova a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a criar o 

Conselho Municipal da Mulher, diretamente vinculado ao Gabinete 

do Prefeito, com a finalidade de ft:anular e promover políticas, 

medidas e ações para garantia dos direitos da mulher. 

Mulher: 

Art. 22 - Compete precipuamente ao Conselho Municipal da 

I - Desenvolver estudos, projetos, debates e pesquisas re 

lativas à condição da mulher, visando a eliminaçãocks 

discriminações que a atingem e a ampliação dos seuscã-

reitos; 

II - Colaborar com os demEds Orgãos e entidades da adminis-

tração municipal no que se referentes à mulher; 

III - Incorporar preocupações e sugestões manifestadas pela 

sociedade e opinar sobre denUncias que lhes sejam en-

caminhadas; 

IV - Criar instrumentos concretos que asseguram a participa-

ção feminina em todos os setores da atividade municipal, 

ampliando apossibilidade de emprego para a mulher; 

V -Promover articulações, intercãmbios e convãnios com iria 

tituições pUblicas e privadas, com a finalidade de inple 

mentar políticas, medidas e ações objeto do Conselho. 
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r . 3 2 — O Conselho Municipal dalgalher será constituido de Si Chint• 

15 (quinze) conselheiras cam 06 (oito) suplentes, nomeadas pelo Chefe do E-

xecutivo Municipal, assim inclinadas. 
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Asa matara do President* 

I - Uma representante sindical indicada entre os sindicatos 

que tein Departamentos ou Diretorias femininas na sua es 

trutura; 

II - Uma representante do Movimento de Bairros indicada pela 

Federação das Associações de Bairros de Vitékria da Cm 

quista; 

III - Uma representante dos advogados indicada pela OAB - Sec 

ção de VitOria da. Conquista; 

IV- Uma representante dos medicos indicada pela _Associação.

Baiana de Medicina - ABM de Vitória da ConquiSta; 

V- Duas mulheres de reconhecida capacidade política, ciai 

tifica ou cultural, residentes no Município e com des-

tacada atuação em prol dos direitos dns mulheres; 

VI - Uma representante da Cnara Municipal de Vitária da. Cm 

quista; 

VII - Una representante do movimento negro; 

VIII - Una representante de assnriações que congregue trabalha 

dores do setor informal no município (empregadas domes-

ticas, lavadeiras, costureiras ou similar); 

III- Uma representante do Movimento AutOnano de Múlheres pe-

las Entidades legalennateconstituídas cano tais; 

X: - Una representante de caia tina das áreas de atuação do 

Poder Executivo Municipal: 

a) comunicação 

b) Desenvolvimento Social 

c) Educação 

d) ProcuraimriaJurídica 

e) Saáde 
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ParAgnafo(kideo - As nomeações das Conselheiras de que tratam 

I, II, III, IV, VI, VII, IX ser &) feitas mediante indicação previa dos 

respectivos orgpnismos a ope são vinculadoas. 

Art. 42 - O Chefe do Executivo indicar& e ~cará os membros 

do ConselhoMunicipal da Mulher ouvindo anteriormente o Movimento de/41 

lheres em caráter consultivo. 

Parágrafo único - As conselheiras suplentes serão indicadas 

tado•;') de acordo com o disposto no caput desse artigo. 

Art. 52 - O mandato das Conselheiras será de 02 (dois) anos, 

permitida a recondução apenas una vez. 

Art. 62 - Caberá ao Conselho Municipal da Mulher, eleger una 

Comissão Executiva composta de 05 (cinco) membros assim discrminados. 

I - Presidente 

II - Vice-Presidente 

III - Secretária Geral 

IV - 14 Tesoureira 

V - 2a Tesoureira 

Art. 72 - Compete &Executiva do Conselho Municipal da. Mulher: 

I - Convocar e presidir as sessões mensais ordinárias e 

extraordinárias do Conselho Múnicipal da Mulher; 

II - Cumprir e encaminhar as resoluções deliberadas pelo 

Conselho Múnicipal da Wilher ; 

III - Deliberar nos casas de urí;ncia acl-referendum do Can 

selho e decidir sobre medidas administrativas; 

IV - Delegar tarefas a. membros do Conselho quando julgar 

conveniente. 

Art. 82 - Ao Conselho Municipal da likilher facultado formar 

emissões provisiirias ou permanentes, objetivando apresentar projetos 

a propor medidas cipe contribuam para a concretização de una política. 
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Art. 92 - O Conselho Municipal da 14.11her reunir-se-á men-

salmente na 11 senuna de cada ns e extraordinarianente quando as 

sim convocado pela Executiva. 

Art. 10 - Será constituido, em caráter provisOrie, cpe de 

verá elaboimr um prograna de organização a ser sutnetido ao Cense 

lho, na primeira reunião seguinte à posse. 

Art. 11 - O Prefeito diligenciará a nomeação dos membros 

do Coesielho Municipal da Mulher nos 30 (trinta) dias seguintes à 

publi~:ão do Ato de sua criação. 

Art. 12 - O Executivo colocará à disposição do Conselho 

pessoal e equiparentos necessários ao seu fbncionamento, bem co 

mo sede e verbas para a sua manutenção- . 

cação. 

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 11 de março de 1997 
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